
 

Recife, 28 de outubro de 2015.  
 
Resolução CREF12/PE-AL nº 048/2015 
 
 

Dispõem sobre a publicidade da prestação de contas do 
exercício de 2013 do Conselho Regional de Educação 
Física da 12ª Região / Pernambuco - Alagoas. 

 
 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 12ª REGIÃO / 
PERNAMBUCO - ALAGOAS - CREF12/PE-AL, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
9.696, de 1º de setembro de 1998, e por seu Estatuto: 

 
CONSIDERANDO, o Parecer nº 01/2014 da Comissão de Controle e Finanças do CREF12/PE-AL, 

advindo da reunião realizada em 29 de abril de 2014; 
 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 31, inciso V, do Estatuto do CREF12/PE-AL, e a 
deliberação do Plenário em sessão realizada em 29 de abril de 2014; 

 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, inciso IX, do Estatuto do CREF12/PE-AL; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Dar publicidade a prestação de contas do Conselho Regional de Educação Física da 12ª Região / 
Pernambuco - Alagoas, referente ao exercício financeiro de 2013, aprovadas nos termos da Ata da Reunião 
Ordinária do Plenário do CREF12/PE-AL ocorrida em 29 de abril de 2014. 
 
Art. 2º - A receita realizada foi de:  
 

RECEITA VALOR  
 

1. RECEITA TOTAL.................................................. R$  2.100.808,46 
 
Art. 3º - A despesa realizada apresentou o seguinte desdobramento sintético: 
 

DESPESA VALOR  
 

3. DESPESAS CORRENTES......................................... R$   1.596.259,52 
3.01 DESPESAS DE CUSTEIO..................................... R$   1.596.259,52  
3.01.1 Pessoal............................................................... R$         876.364,22  
3.01.3 Material de Consumo......................................... R$             45.833,56  
3.01.4 Demais Despesas............................................... R$        674.061,74 

 
4. DESPESAS DE CAPITAL....................................... R$           84.717,25 
4.01 INVESTIMENTOS............................................. R$           84.717,25 
4.01.2 Equip. Mat. Permanente................................... R$           84.717,25     

 
TOTAL DA DESPESA................................................ R$   1.680.976,77 

 



 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

Nadja Regueira Harrop 
Presidente 

CREF 000288-G/PE 
 

 


